
ATA DOS TRABALHOS DA 4ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 18ª 
LEGISLATURA. 
ABERTURA: Aos vinte e um dias do mês de março do ano dois mil e vinte e dois, realizou-se no 
Edifício da Câmara Municipal de Caconde, situado na Rua Duque de Caxias, n° 123, a quarta sessão 
ordinária da segunda sessão legislativa da décima oitava legislatura, presidida pelo Vereador 
Presidente Richard Silva Ferfoglia Maguim e secretariada pelos Vereadores Sandro Aparecido Martins, 
1° Secretário, e, Edvaldo Elias Goulart, 2° Secretário. Às vinte horas foi feita a verificação de presença 
e havendo número legal, o sr. Presidente, sob a proteção de Deus, declarou abertos os trabalhos e 
solicitou ao Vereador 1° Secretário que procedesse a Chamada Regimental. Constatando-se a presença 
de todos os Vereadores, passou-se ao EXPEDIENTE, que constou do seguinte: Foi lida e aprovada 
por unanimidade, sem discussão, a ata da 3ª Sessão Ordinária, realizada no dia 14/03/2022. Foram 
lidas correspondências de diversos órgãos, as quais serão arquivadas na Secretaria da Câmara. Foi lida 
uma manifestação do sr. Prefeito Municipal acerca do bloqueio por parte da Justiça, de quase 5 
milhões de reais, em razão da quebra da ordem cronológica de pagamentos de precatórios, ocorrida 
na administração passada. A Mesa recebeu e encaminhou às Comissões de Justiça e de Educação, o 
Projeto de Lei nº 003/2022, de autoria da Vereadora Isabella Flaminio de Paiva, que institui a Política 
Municipal de Prevenção ao Abandono e à Evasão Escolar e dá outras providências. Recebemos as 
seguintes proposituras com pareceres favoráveis das Comissões competentes: Projeto de Lei nº 
009/2022, do Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com a Santa 
Casa de Misericórdia – Hospital São Vicente e dá outras providências; Projeto de Resolução nº 
001/2022, de autoria da Vereadora Ivani aparecida de Souza Possate, que dispõe sobre a criação da 
Procuradoria da Mulher no âmbito da Câmara Municipal de Caconde e dá outras providências; 
Requerimento nº 002/2022, de autoria do Vereador Richard Silva Ferfoglia Maguim e demais, 
requerendo ao sr. Prefeito Municipal, informações sobre a qualidade da água disponibilizada à nossa 
população e, Requerimento nº 003/2022, de autoria do Vereador Márcio Donizetti de Souza, 
requerendo ao sr. Prefeito Municipal, informações sobre providências que serão adotadas com relação 
a imóvel em área de risco na Rua João Carlos Neto, no Bairro São José, bem como, à família que nele 
reside. Foi lida e será encaminhada ao sr. Prefeito Municipal, a Indicação nº 016/2022, de autoria dos 
Vereadores Sandro Aparecido Martins, Danilo Lima Cipollini e Silvano Aparecido Ferreira, indicando a 
possibilidade de, junto ao Departamento de Meio Ambiente, realizar um treinamento de prevenção e 
combate a focos de incêndio junto a agricultores, moradores da zona rural e demais interessados. Na 
sequência, previamente inscrito no Expediente, usou da palavra o sr. Presidente, Vereador Richard 
Silva Ferfoglia Maguim, tecendo considerações acerca da Manifestação do sr. Prefeito, a qual acabou 
de ser lida no Expediente, com relação ao bloqueio por parte da Justiça, de quase 5 milhões de reais, 
em razão da quebra da ordem cronológica de pagamentos de precatórios, ocorrida na administração 
passada. Em seguida, o sr. Presidente deixou livre a palavra aos Presidentes das Comissões 
Permanentes para marcação de reuniões e outras informações, quando os Vereadores Sandro 
Aparecido Martins, Presidente da Comissão de Educação, Márcio Donizetti de Souza, Presidente da 
Comissão de Obras e Isabella Flamínio de Paiva, Presidente das Comissões de Justiça e de Finanças, 
disseram que após a sessão, definirão com os demais membros das Comissões, o dia e horários das 
reuniões.  Continuando, não havendo oradores previamente inscritos na TRIBUNA LIVRE, foi feita a 
Chamada para Verificação de Quorum. Havendo quorum, passou-se à ORDEM DO DIA. Tendo em 
vista a aprovação unânime de requerimento assinado por todos os Vereadores, solicitando Regime 
Extraordinário de Tramitação, foram incluídas na Ordem do Dia e aprovadas por unanimidade, 
sem discussão, as seguintes proposituras:  Projeto de Lei nº 009/2022, do Executivo Municipal, 
que autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com a Santa Casa de Misericórdia – Hospital São 
Vicente e dá outras providências. A Mesa encarregar-se-á de remeter o respectivo Autógrafo de Lei ao 
sr. Prefeito; Requerimento nº 002/2022, de autoria do Vereador Richard Silva Ferfoglia Maguim e 
demais, requerendo ao sr. Prefeito Municipal, informações sobre a qualidade da água disponibilizada à 
nossa população e, Requerimento nº 003/2022, de autoria do Vereador Márcio Donizetti de Souza, 
com comentários do autor, requerendo ao sr. Prefeito Municipal, informações sobre providências que 
serão adotadas com relação a imóvel em área de risco na Rua João Carlos Neto, no Bairro São José, 
bem como, à família que nele reside. Cópias dos requerimentos serão enviadas ao sr. Prefeito para as 
devidas informações. Terminada a Ordem do Dia, foi anunciada a ORDEM DO DIA DA PRÓXIMA 
SESSÃO, que constará da única discussão e votação do Projeto de Resolução nº 001/2022, de autoria 
da Vereadora Ivani aparecida de Souza Possate, que dispõe sobre a criação da Procuradoria da Mulher 
no âmbito da Câmara Municipal de Caconde e dá outras providências. Ato contínuo, o sr. Presidente 
concedeu a palavra aos Vereadores para EXPLICAÇÃO PESSOAL, quando usaram da palavra todos 
os Vereadores, com exceção de Danilo Lima Cipollini. Nada mais havendo a tratar, o sr. Presidente 
agradeceu a presença de todos, declarando encerrados os trabalhos desta Sessão, do que, para 
constar, mandou lavrar a presente ata, que depois de lida, se aprovada, será por mim assinada,                            
, 1º Secretário, pelo sr. Presidente e pelo Vereador 2º Secretário. 
 



Observação: A íntegra desta Sessão encontra-se gravada em DVD, de acordo com a 
Resolução nº 001/2010, que instituiu a Ata Eletrônica na Câmara Municipal de Caconde. 
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